
 

                       
  

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ  
     SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE  

  

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  

REQUISIÇÃO Nº 910/2025 

  

Município de Guaporé/RS.  

  

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte de Guaporé/RS.  

  

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

  

A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte vem solicitar liberação de recursos para a contratação 

dos serviços abaixo relacionados para a realização dos Campeonato Municipal de Futsal - Sede, com início 

previsto para julho de 2025 e término previsto para setembro de 2025, nas dependências do Ginásio de 

Esportes Municipal Multiuso, conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 8015/2025, de 03 de julho de 2025 e 

DECRETO MUNICIPAL N° 8026/2025, de 14 de julho de 2025. 

 

 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
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2  

Justifica-se a contratação da empresa especializada para prestação de serviços de radiofusão e 

transmissão online, ao vivo, do Campeonato Municipal de Futsal-Sede 2025, haja vista que os 

campeonatos necessitam de uma organização e viabilidade para com tal, garantir o amplo acesso do 

esporte a quem quiser assistir, bem como promover o esporte e o campeonato, conquistando novos 

adeptos. O Campeonato Municipal de futsal é uma competição festiva comemorada por toda a 

população que durante meses tem, no fim de semana, esporte amador no Ginásio Municipal Multiuso 

como o seu lazer, ora como atleta, ora como torcedor assim, se justifica uma medida proativa do poder 

público quanto a garantia da transmissão e divulgação a todos os públicos garantindo inclusive, a 

acessibilidade a quem deseja assistir as competições de esportes municipais. A modalidade sugerida 

é o pregão eletrônico.   

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

  

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente Termo 

de Referência, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as 

necessidades da demanda, ou seja: que a transmissão do campeonato municipal de futebol de salão 

garanta a acessibilidade a quem deseja assistir a modalidade, seus amigos e parentes desportistas, 

bem como promover a competição municipal e a prática do esporte.  

  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:  

  

Os serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  

  

- A Empresa deverá apresentar cadastro na FISTEL.  

 

 

6. REQUISITOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

  

Na execução do objeto, a contratada deverá prestar os serviços de transmissão em até 120 jogos de futsal, nas 

dependências do Ginásio Municipal de Esportes Multiuso, localizado na Rua do Nascente, nº 1350 - Centro, 

Guaporé - RS, 99200-000 em datas a serem comunicadas previamente pela Secretaria de Turismo, Cultura e 

Esporte entre os meses de julho de 2025 a setembro de 2025. 

  

Os serviços de transmissão devem englobar:  

  

- Duração mínima de 45 minutos cada jogo (sendo 20 minutos cada tempo e 05 de intervalo), 

podendo ocorrer, de segunda a sexta feira e também aos sábados e domingos, conforme exigências 

do Departamento de Esportes, englobando pré-jogo, jogo, intervalo e entrevistas pós-jogo.   
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- Transmissões via plataformas digitais Facebook e YouTube da rádio contratada de até 120 

jogos em datas a serem previamente informadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura 

e Esporte englobando os jogos das categorias Livre (Séries A, B e Feminino), Veterano 40 e 

Master 50. 

 

- Transmissão, via rádio, da contratada de 02 jogos em data a ser previamente informada pela 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte englobando respectivamente os jogos da 

Final da Série A (livre) e Final da Série B (livre). 

  

- A transmissão deverá ser de alta qualidade, com a utilização de no mínimo 02 câmera brodcast 

de alta resolução.  

  

-       Para cada transmissão deverá ter no mínimo 04 (quatro) profissionais para a narração e 

reportagens em campo.  

  

  

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:  

  

A gestão será feita pela Sra. Marcia Pez. A fiscalização será feita pelo Sr. Vitor Henrique Tirapelli. O suplente 

será o Sr. Marcos Scalco. 

  

  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

  

O pagamento será realizado em até 30 dias após cada jogo transmitido, mediante apresentação de 

documento fiscal após cada rodada, o qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo 

estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e 

pagamento. 

  

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:  

  

O critério de julgamento para escolha do fornecedor será o menor preço unitário.  

  

  

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

  

O valor total estimado através dos orçamentos para a presente contratação é de R$ 30.000,00 (Trinta 

mil reais). O valor tem por base a pesquisa de preços realizada Secretaria de Turismo, Cultura e 

Esporte.  

  

  

Guaporé, 18 de julho de 2025. A
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______________________________________ 

Márcia Pez 

Secretária de Turismo, Cultura e Esporte de Guaporé/RS 
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Código para verificação: A8E1-6001-047B-D2DC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIA PEZ (CPF 961.XXX.XXX-59) em 23/07/2025 11:17:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapore.1doc.com.br/verificacao/A8E1-6001-047B-D2DC


